
1 . 
. 

f/)u{,eituta Auni.eip.al de dt!!i! 

lltr1RTAIENTO DE 1DllllSlftlCAO LEI N2 2.249i._DE !2 DE DEZEMBRO DE 1.983. 
-=-

Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar COE 

v�nio com o Governo do Estado de São Paulo , 
por sua Secretaria da Promoção Social,objetl 

vando a execução de obras de construção de 

um Centro Comunitário, e dá outras providêE' 

e ias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a: 
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4860 

4761.016 

411 o 

1 - firmar Conv�nio com o Governo do Estado de São Paul� 

por sua Secretaria de Estado da Promoção Social,obj� 

tivando a execução de obras de construção de um Cen' 

tro Comunit�rio; 

11 - receber, por repasse do Governo do Estado de São Pau 

lo, atrav�s do orçamento-programa da Secretaria da 

Promoção Social, os recursos necessários a fazer fa 

ce a despesa decorrente do Conv�nio mencionado no fE 

ciso anterior, no valor de �$3.000.000,00 (treis ml 

lh�es de cruzeiros); 

Ili - dar cumprimento �s cl�usulas e condiç�es estabelecl' 

das no Convênio a ser firmado; e 

IV - abrir cr;dito adicional, especial, plurianual,atrav� 

de Decreto, para efetuar as despesas com a ampliação 

e execução dos objetivos fixados no Convênio, supra

citado, conforme classificação abaixo: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras 

Assistência e Previdência 

Assistência 

Assistência Social Geral 

CONSTRUÇÃO DE CENTROS COMUNITÃRIOS 

Obras e lnstalaç�es 3.000.000,00 
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Par�grafo Único - A cobertura de cr�dito autorizado no fnciso IV neste' 

artigo ser� proveniente do excesso de arrecadaç;o, e 

classificado na seguinte rubrica da Receita, a saber. 

1.700.00.00 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

1.720.00.00 Jransfer�ncia Intergovernamentais 

1.722.00.00 Transfer�ncias dos Estados 

1.722.09.00 Outras Transfer�ncias dos Estados 

1.722.09.05 Auxflio da Secretaria de Estado da Prom2' 

Artigo 22 

ção Social • • • • • • • • • • • • •  3.000.000,00 

Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de Dezembro de 1.983. 

Diretor do 

Pub 1 i cada no Departamento 

Dezembro de 1.983. 

Diretor do 

JOSf 

ento de Administraç�o 

stração,d� Prefeitura, em 12 de 
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